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EMENDA MODIFICATIVA Nº	 	           AO PROJETO DE LEI Nº 475/2024 QUE “INSTITUI A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O PERÍODO DE 2025”.



Art. 1° - Modifica-se a seguinte ação prioritária no anexo de metas físicas do Projeto de Lei nº 475/2024:

PROGRAMA: 2075 - SUS – INVESTIMENTO
AÇÃO: 1554 - construir e equipar unidades vigilância - CONSTRUIR E EQUIPAR UNIDADES VIGILÂNCIA
PROJETO PRIORITÁRIO: construir, equipar e ampliar unidades de saúde, especialmente o hospital público veterinário, visando adequações de infraestrutura preferencialmente para o centro de controle de zoonoses, priorizando à construção de espaço para acolhimento e tratamento de cães e gatos, em estado de abandono nas vias públicas ou resgatados por protetores de animais. bem como cobertura para abrigar o castramóvel.

Sete Lagoas, 17 de outubro de 2024.
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JUSTIFICATIVA
O Hospital Veterinário já está sendo construído e é uma prioridade da atual gestão que já tem verba para ser destinada para tanto. Contudo, devido a proporção da obra se faz necessário coloca-la como prioridade para a próxima gestão, a fim de que o trabalho não paralise.
Essa emenda modificativa ainda se faz necessária com vistas em adequar o presente projeto à Lei de Diretrizes Orçamentárias em vigor.
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Sempre presente e atuante!
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